
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI

ESTADO DE MINAS GERAIS
***

REQUERIMENTO N. 3097/2024

Excelentíssimo Senhor
Vereador Rodrigo Costa Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal de 
ARAGUARI

Senhor Presidente,

A vereadora que a este subscreve vem, respeitosamente, requerer após ouvido o Plenário na 
forma regimental,  o  envio de  ofício  ao Exmo Prefeito  Municipal,  Renato  Carvalho Fernandes,  
extensivo a secretaria competente, solicitando que os concursados do cargo de ACE (Agente de 
Combate  às  Endemias),  que  não  foram contemplados  com o  piso  salarial  da  categoria,  sejam 
contemplados também com o mesmo, que seja revista essa situação, visto que, são poucos os que 
não foram contemplados. 

JUSTIFICATIVA

A requisição é pertinente visto que, o governo aprovou, através da Emenda Constitucional nº 
120, de 5 de maio de 2022, o pagamento do piso salarial para os ACE e para os ACS. Acontece que, 
alguns funcionários concursados do cargo de ACE foram contemplados com o pagamento do piso 
salarial  e  outros  não  foram  contemplados  com  o  mesmo,  criando  diferenças  salariais  para  as 
mesmas funções, o que acaba desmotivando os trabalhadores e interferindo na sua produtividade. A 
isonomia salarial traz ao servidor, o direito de receber valor igual por realizar a mesma função de 
um colega de trabalho, promovendo igualdade de oportunidades e contribuir para ambientes de 
trabalho mais justos e produtivos, motivos pelos quais faço tal solicitação. 

Nestes Termos, pede e espera deferimento.

Câmara  Municipal  de  Araguari,  Estado  de  Minas  Gerais,  sala  das  sessões,  em  26  de 
novembro de 2024.

Débora de Sousa Dau 
Vereadora Proponente

APROVADO  14  votos
REPROVADO  -  votos
DEFERIDO     (  -   )
Sala das sessões, em 26/11/2024
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